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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06001.000025/2025 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

MINUTA DE EDITAL 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Upanema/RN, acompanhado pela Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria nº 055, de 15 de janeiro de 2025, pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Upanema/RN, com sede na Rua Joao 

Francisco, 90, Centro, Upanema/RN, CEP 59.670-000, email: pregoes.upanema@gmail.com , realizará 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, Lei Municipal 887/2025, Instrução Normativa 

SEGES nº 73, 30 de setembro de 2022, Instrução Normativa SEGES nº 3, 26 de abril de 2018 e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão 

Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13 de abril de 2026.  

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09:00h (nove horas)  

SÍTIO ELETRÔNICO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/    

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item  

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após 

comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/   

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO dos serviços de OPERAÇĀO DE TRANSBORDO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – RSU (DOMICILIARES E COMERCIAIS/INDUSTRIAIS), conforme 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e, de acordo com as condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO: 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão e Concorrência, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras Públicas no sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,  

2.3. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

mailto:pregoes.upanema@gmail.com
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2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de  Compras Públicas, que estejam 

localizadas dentro da Mesorregião Oeste Potiguar. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei 

Municipal 887/2025. 

3.3. Não poderão disputar esta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos em 

cargo de direção, chefia ou assessoramento Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, 

de 16 de maio de 2013); 

3.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; e, 
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3.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.3.1 e 3.3.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.2 e 

8.11 deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no art 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo/marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias úteis, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 

do Norte e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 
(UM CENTAVO). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.10.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou do melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.18.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.18.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 
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6.19.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2. Empresas brasileiras; 

6.19.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (DUAS) HORAS, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o 

Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a 

configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou 

da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção). 

7.1.5.1.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária 

e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as 

seguintes características:  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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a) Identidade dos sócios;  

b) Atuação no mesmo ramo de atividades; 

c) Data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d) Do compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos; 

e) Identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;  

f) Identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.  

7.1.6. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, o Pregoeiro 

registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e oportunizará ao licitante o exercício 

do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo o 

licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de 

comportamento ilícito. 

7.1.7. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, com esteio 

no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao estender ao licitante os efeitos das 

sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração:  

7.1.7.1. Inabilitará o licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração;  

7.1.7.2. Relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo 

específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual resp 

7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens 3.2.1 e 4.5 deste edital. 

7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.5.1.1.  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 

7.5.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta.  

7.8.1. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.8.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.8.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.10.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.10.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.10.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.10.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

8.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante cuja proposta tenha 

sido aceita na fase de julgamento. 

8.1.2. O licitante classificado em primeiro lugar deverá anexar exclusivamente por meio do sistema 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, a documentação de habilitação, no prazo de 2 (duas) horas, 

contados a partir da solicitação do Agente de Contratação, podendo ser prorrogado por igual período, desde 

que solicitado e motivado previamente. 

8.1.3. Os documentos previstos no Termo de Referência destinados à comprovação da habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista, e a documentação comprobatória das exigências de qualificação 

econômico‐financeira e técnica do licitante, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, além de 

condições adicionais, deverão ser enviados por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ quando solicitados pelo Pregoeiro. 

8.1.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia, 

cuja autenticidade será realizada pela Administração Pública Municipal mediante apresentação de documento 

original e cópias, nos termos da conforme a Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (art. 4º, §1º e art. 6º, §4º da Instrução Normativa nº 

3/2018). 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, conforme art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (art. 7º, caput 

da Instrução Normativa nº 3/2018). 

8.9. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (art. 7º, parágrafo único da Instrução Normativa nº 3/2018). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá ocorrer por solicitação do 

licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou de ofício, a critério do Pregoeiro, quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital 

para a verificação de conformidade. 

8.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art 64 da Lei 14.133/21 e art. 39, §4º da 

Instrução Normativa nº 73/2022: 

8.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar 

consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, 

constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE UPANEMA 

PREFEITURA DE UPANEMA 
Rua João Francisco nº 90, Centro, Upanema - RN 

CNPJ (MF): 08.085.771/0001-30 
 

 
 

8.17. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da 

Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

8.17.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006;  

8.17.2.  A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação.  

8.18. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante, 

quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de abertura da presente licitação 

for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

8.18.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

9. DOS RECURSOS: 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação. 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e também poderão obtidos por meio do e-mail: 

pregoes.upanema@gmail.com 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:pregoes.upanema@gmail.com
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10.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Ordenador de Despesas da Prefeitura 

Municipal de Upanema/RN. 

10.2. O objeto deste certame será adjudicado ao(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns). 

 

11. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

11.1. O(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 

recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

11.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo licitante 

vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

11.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Prefeitura Municipal de Upanema. 

11.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se o 

licitante vencedor mantém as condições de habilitação. 

11.5. Quando o licitante convocado não assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidas, outro 

licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.6. Caso nenhum dos licitantes aceitem a contratação nos termos descritos na condição acima, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, 

poderá: 

11.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

11.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.7. O prazo de vigência e renovação do instrumento contratual estão previstos no Termo de Referência e 

minuta de Termo de Contrato. 

 

12. DO REAJUSTE: 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas, conforme previsto no Termo de Referência. 

 

13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão previstas no Termo de Referência. 

 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1. Os procedimentos, adimplementos, compensações e prazos relacionados ao pagamento estão 

previstos no Termo de Referência e minuta de Termo de Contrato. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16.1 As despesas decorrentes da presente licitação estão contempladas no Orçamento Geral da União e 

recursos do Orçamento Geral do Município conforme especificação a seguir:  
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
06.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
AÇÃO:  
2067 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
NATUREZA DA DESPESA:  
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE DE RECURSO:  
17040000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS  
15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

17.1.5. Fraudar a licitação; 

17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. Advertência;  

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. As circunstâncias agravante ou atenuantes;  

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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17.4. A multa será recolhida em percentual de 10% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15. (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.1 e 17.1.2.5, a multa será de 10% a 20% do valor do 

contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.3.1, 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6.3 e 17.1.7, a multa será de 20% a 

30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Município de Upanema/RN, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 2022. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao Município de Upanema/RN. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica pelo e-mail: 

pregoes.upanema@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Prefeitura Municipal de 

Upanema/RN, sediada na Praça Coronel. Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP: 59.780-000, Upanema/RN, 

Setor de Licitações e Contratos.  

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

19. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

19.1. A Prefeitura Municipal de Upanema/RN e a contratada se obrigam a observar fielmente as disposições 

da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste.  

19.2. A contratada declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pela Prefeitura Municipal de 

Upanema, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação.  

19.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da 

execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

19.4. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução deste 

ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o 

decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste.  

19.5. A contratada fica obrigada a comunicar à Prefeitura Municipal de Upanema em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

19.6. Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais 

serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI e o 

art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

20.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarecer, 

sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos.  

20.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:pregoes.upanema@gmail.com
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação.  

20.5. As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e registradas no 

sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

20.6. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos 

pelo Pregoeiro. 

20.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

20.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

20.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

20.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço https://upanema.rn.gov.br/  

20.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.15.1. ANEXO I - Termo de Referência  

20.15.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato   

21. DO FORO 

21.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Upanema/RN, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Upanema/RN, 24 de março de 2026. 

 

 

 

 

RENAN MENDONÇA FERNANDES 

Prefeito do Município de Upanema/RN 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://upanema.rn.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000/2025 

ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de OPERAÇĀO 

DE TRANSBORDO,  TRANSPORTE  E  DESTINAÇÃO  FINAL  DE  

RESÍDUOS  SÓLIDOS URBANOS – RSU (DOMICILIARES E 

COMERCIAIS/INDUSTRIAIS), resultantes das atividades de limpeza urbana do 

Município, até Aterro Sanitário ou Usina de Compostagem/Reciclagem de Lixo, ambos 

devidamente licenciados pelos Órgãos Ambientais Competentes, observadas às normas 

técnicas pertinentes, com no mínimo, 01 (um) veículo tipo carreta 6x2 (cavalo 

mecânico), 01(um) implemento, tipo semi-reboque (com sistema de descarga 

automática-basculante) e mão-de-obra, conforme especificações constantes deste termo 

de referência. 

 

1.2 O transbordo dos resíduos coletados será realizado em área disponibilizada pelo 

município. Não fará parte das atribuições da CONTRATADA o transporte dos resíduos 

das atividades dos serviços de saúde (LIXO HOSPITALAR). O horário de 

funcionamento deverá atender a demanda de destinação do serviço de coleta, seja na 

semana, fins de semana e feriados. 

1.3 O destino final dos resíduos deverá ser em Aterro Sanitário ou Usina de 

Compostagem/Reciclagem de Lixo, em distância não superiora 100 km (cem 

quilômetros) da sede do Município, de responsabilidade da CONTRATANTE, devendo 

estar de acordo com a legislação vigente sem causar danos ao Meio Ambiente. 

1.4 Prazo de Execução dos Serviços: Os serviços serão executados mensalmente e 

terão o prazo contratual de 180 dias (12 meses), ou até termino do processo licitatório. 

1.4.1 As coletas realizadas pela CONTRATANTE serão executadas durante o decorrer 

da semana, de acordo com a demanda do município, com início às 08h00min. Se o dia 

programado para o transbordo for feriado, o mesmo será realizado no dia útil 

imediatamente posterior aquele determinado inicialmente. 

1.4.2 Serão coletados uma média de. 252,30 toneladas/mês pelo período de doze meses, 

totalizando em 3.027 toneladas. Montante este calculado por 0,600 gramas de lixo gerado 

por habitante diariamente. O total da população do município é de 14.013 habitantes 

conforme o IBGE 2024 (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica).  

  

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
. 

QTD 

1 OPERAÇĀO DE TRANSBORDO, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – 
RSU (DOMICILIARES E COMERCIAIS/INDUSTRIAIS), ATÉ 
ATERRO SANITÁRIO OU USINA DE 
COMPOSTAGEM/RECICLAGEM DE LIXO. 

TON 3.027 
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Orçamento sigiloso em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme 

Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7), A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as 

propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. 

 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do extrato da 

ATA/CONTRATO na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. DEFINIÇÕES 

 

2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – RSU: compreendem os resíduos resultantes do 

Lixo Domiciliar (entendido como os resíduos sólidos, classificados como classe II, também 

conhecido como lixo residencial ou doméstico, geralmente constituído de resíduos inaproveitáveis 

resultantes do preparo de refeições, sobras de alimentos, invólucros, papéis, papelões, plásticos, 

vidros, vasilhames, metais e outros inerentes às atividades domésticas) e do Lixo 

Comercial/industrial - entendido como os resíduos classificados na Classe II, originários de 

estabelecimentos comerciais, como lojas em geral, lanchonetes, restaurantes, estabelecimentos 

bancários, escritórios, hotéis e outros, constituindo-se comumente de papéis, papelões, plásticos, 

restos de refeições, resíduos decorrentes de seu preparo, embalagens diversas, inclusive de 

madeira, metais e outros; 

 

2.2 ESTAÇÃO DE TRANSBORDO - local da transferência dos resíduos sólidos urbanos 

coletados pelo município, para veículos que realizarão o transporte e destinação final; 

 

2.3 CONTRATANTE - será o município que realizará a licitação para contratação da 

empresa que executará os serviços de transporte do transbordo e destinação final do lixo para o 

Aterro Sanitário ou Usina de Compostagem/Reciclagem de Lixo; 

 

2.4 CONTRATADA - empresa que será CONTRATADA, através de processo licitatório, 

para a execução dos serviços de transporte do transbordo e destinação final do lixo (Aterro 

Sanitário ou Usina de Compostagem/Reciclagem de Lixo); 
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2.5 ATERRO SANITÁRIO OU USINA DE COMPOSTAGEM/RECICLAGEM DE 

LIXO (ambos devidamente licenciados pelos Órgãos Ambientais Competentes) - local onde a 

empresa CONTRATADA destinará o lixo oriundo do município. As despesas decorrentes da 

contratação do Aterro Sanitário ou Usina de Compostagem/Reciclagem de Lixo, serão de 

responsabilidade da CONTRATANTE. 

3. DO IMPLEMENTO E VEÍCULO 

 

3.1 O recebimento (transbordo) e o transporte dos resíduos gerados pelo Município devem 

dar-se por veículos e implemento apropriados, bem como ferramentas e utensílios necessários à 

perfeita realização dos trabalhos e contemplar as seguintes características: 

a) 01 (UM) IMPLEMENTO BASCULANTE (TIPO SEMI-REBOQUE): 

a.1) Carroceria do tipo especial para acondicionamento e transporte de lixo 

domiciliar, com 03 (três) eixos e cap. mínima de 45 m3, devendo ser fechadas e estanques para 

evitar o despejo de líquidos (caixa de chorume) gerados pela compactação nas vias pública e 

serem providas de mecanismo de descarga automático; 

a.2) Sistema de descarga automática (basculante), sem necessidade de mão 

de obra para seu esvaziamento e serem dotados de faixa refletiva, faixa de isolamento, 04 (quatro) 

cones, suporte com 02 (duas) pás e 02 (duas) vassouras; 

a.3) Pneus com no mínimo 80% de vida útil de rodagem; 

a.4) Pintura em bom estado de conservação; 

a.5) Estar registrados na ANTT, com certificado válido; 

a.6) Estar devidamente licenciado no DETRAN. 

 

A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar 01 (um) implemento basculante (tipo 

semi-reboque). 

 

b) 01 (UM) CARRETA 6X2 (CAVALO MECÂNICO): 

b.1) Ser equipado com sinalização sonora para marcha ré, lâmpadas 

elevadas indicadoras de freio e equipados com os demais equipamentos de segurança, conforme a 
legislação vigente; 

b.2) Motor potência mínima de 340 cv; 

b.3) Ter no máximo 10 (dez) anos de fabricação; 

b.4) Ser equipado com tacógrafo aferido pelo INMETRO, com certificado 

válido; 

b.5) Pneus com no mínimo 80% de vida útil de rodagem; 

b.6) Pintura em bom estado de conservação; 

b.7) Dispor de apólice de seguro para cobertura de responsabilidade atribuída 

ao segurado por danos causados a terceiros, decorrentes de acidente com o veiculo segurado ou 
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por sua carga transportada e de acidentes pessoais de passageiros; 

b.8) Dispor de capacidade de carga adequada aos implementos e materiais 

transportados, com cap. mínima de 45 m3; 

b.9) Estar registrado na ANTT, com certificado válido; 

b.10) Estar devidamente licenciado no DETRAN, 

 

c) Os veículos devem trazer, além das placas regulamentares, as indicações 

necessárias ao reconhecimento da CONTRATADA e telefone para sugestões; 

d) Todos os veículos e equipamentos utilizados nos serviços deverão respeitar 

os limites estabelecidos em lei para velocidade, fontes sonoras e emissão de poluentes; 

e) Os procedimentos e equipamentos de coleta e transporte dos resíduos sólidos 

deverão obedecer às normas técnicas brasileiras relativas a resíduos sólidos constantes da ABNT, 

assim como equipamento certificado pelo INMETRO; 

f) O Município pode, a qualquer momento, exigir a troca de veículo/implemento 

que não estejam adequados às exigências dos serviços e discriminados no edital; 

g) A Contratada deverá efetuar a manutenção e higienização do veículo e dos 

implementos durante o período de vigência do contrato, mantendo-os sempre em condições de 

utilização e conservação; 

h) A licitante deverá dispor de 01 (um) veículo reserva, com as mesmas 

características. 

 

4. DA MĀO-DE-OBRA 

 

 

4.1 A mão-de-obra utilizada são inteira responsabilidade da CONTRATADA, e ainda o 

trabalho deverá ser realizado dentro de formas e critérios exigíveis pelo mercado e legislação 

atual. 

 

4.2 A CONTRATADA fica responsável por disponibilizar as pessoas que forem 

necessários para realizar os serviços 

4.3 Os operadores do serviço deverão ter nível de conhecimento satisfatório para realização 

dos trabalhos. 

4.4 A responsabilidade pela ação ou omissão dos operadores será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

4.5 A empresa deverá ter, em seu quadro funcional, um responsável junto ao município, 

para gerenciar os serviços da coleta na estação de transbordo e transporte, como para a destinação 

final dos resíduos. 
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4.6 Caberá à CONTRATADA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários 

devidamente equipados e uniformizados, bem como providenciar veículo/semi-reboque 

(implemento basculante) e condutores suficientes para a realização dos serviços; 

 

4.7 A CONTRATADA será responsável pelos encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários e comerciais e outras, bem como eventual indenização de acidentes de 

trabalho de qualquer natureza, respondendo a mesma pelos danos causados pelos seus 

empregados, auxiliares e prepostos ao patrimônio público ou a terceiros resultantes da execução 

do Contrato. Seus empregados não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

 

4.8 A CONTRATADA terá uma equipe mínima de 01 (um) gerente, 01 (um) motorista e 

01 (um) agente de limpeza para cobertura do implemento (agente de limpeza), todos devidamente 

uniformizados e dotados de equipamento de segurança. 

a) Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, por parte do pessoal 

da CONTRATADA, a execução de outras tarefas que não sejam objeto deste certame; 

b) Será terminantemente proibido aos empregados da CONTRATADA fazer 

catação ou triagem, de ingerirem bebidas alcoólicas em serviço, de pedirem gratificações ou 

donativos de qualquer espécie; 

4.9 Para acessar os locais de descarga todos os funcionários da CONTRATADA deverão 

estar devidamente capacitados e utilizando os respectivos Equipamentos de Proteção Individuais - 

EPI’s. 

 

4.10 Os equipamentos de proteção individual deverão ter certificado de aprovação do 

Ministério do Trabalho. A critério dos Técnicos de Segurança do Trabalho da CONTRATADA, 

poderão ser utilizados outros equipamentos de proteção individual e de proteção coletiva. 

 

5. DO TRANSBORDO E ACONDICIONAMENTO DO RSU 

 

5.1 A estação de transbordo é responsabilidade do município e disponibilizará de 

instalações, máquinas/equipamentos e veículos para a execução dos serviços de transbordo. A 

CONTRATANTE será responsável pelo transbordo dos resíduos coletados pelo sistema de 

limpeza pública municipal para acondiciona-los no implemento basculante com cap. mínima de 

45 m3 (tipo semirreboque), contratados exclusivamente para esta finalidade. 

 

5.2 O armazenamento dos RSU recebidos na estação de transbordo deve ser feito em 

implementos basculantes (tipo semirreboque), de responsabilidade da CONTRATADA, 

que permitam a sua substituição de acordo com a demanda da operação diária, sem 

comprometera descarga dos veículos que realizam a coleta diária no município ou o acúmulo de 
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RSU no solo, afim de evitar os impactos provenientes de tal acumulo, tais como a proliferação de 

insetos, a contaminação do solo através do chorume, a presença de animais sinantrópicos e a 

exposição humana dos envolvidos na atividade. É necessária a disponibilidade do efetivo de 

implementos que possibilitem o armazenamento mínimo de 45 m3 de resíduos ao dia. 

 

5.3 O agente de limpeza, da CONTRATADA, deverá executar o cobrimento das cargas 

com lona (enlonamento) no implemento basculante (tipo semi-reboque), com cuidados necessários 

para evitar a queda do lixo nas vias públicas. 

 

5.4 O implemento basculante deverá ser carregado e enlonado de maneira que o lixo não 

possa transbordar de qualquer forma, para a via pública. 

 

5.5 Será vedado aumentar a capacidade de peso do implemento basculante colocando-se 

sobrecarga, bem como o transporte de objetos resíduos ou objeto volumoso na parte externa do 

mesmo. 

 

6. O TRANSPORTE 

 

6.1 A CONTRATADA deverá transportar todos os Resíduos Sólidos Urbanos - 

RSU (domiciliares e comercial/industriais), resultantes das atividades de limpeza urbana do 

Município, até Aterro Sanitário ou Usina de Compostagem/Reciclagem de Lixo (pré-definido pela 

CONTRATANTE). O combustível utilizado nos serviços será de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

6.2 A contratação do Aterro Sanitário ou Usina de Compostagem/Reciclagem de 

Lixo, para o destino final do lixo, é de responsabilidade da CONTRATANTE, e que deve estar de 

acordo com a legislação vigente, sem causar danos ao meio ambiente. 

 

6.3 O lixo deverá ser transportado em implemento basculante (tipo semi-reboque) 

acoplado a um veículo tipo carreta 6x2, ambos exclusivos para esta atividade, de 

propriedade/disponibilidade e operação da CONTRATADA. 

 

6.4 O implemento basculante não poderá ter qualquer tipo de vazamento de 

líquido ou resíduos pastosos nas vias, durante o transporte ao Aterro Sanitário ou Usina de 

Compostagem/Reciclagem de Lixo. 

6.5 Os resíduos que se encontrarem espalhados nas vias públicas, em razão de tombamento 

ou que tiverem caído durante o transbordo, deverão ser varridos e recolhidos. 
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6.6 Em caso de derramamento de chorume nas vias públicas, a fiscalização da 

CONTRATANTE deverá emitir notificação a CONTRATADA para que a mesma regularize tal 

situação; 

 

6.7 Caso ocorra pane/avaria no veículo durante a operação de transporte, a 

empresa contratada deverá substituir o veículo no prazo de 08 (oito) horas, utilizando veículo 

reserva. 

 

 

7. DA PESAGEM E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

7.1 Os resíduos sólidos coletados para transporte e destinação final serão pesados na 

balançado Aterro Sanitário ou Usina de Compostagem/Reciclagem de Lixo, a fim de quantificar as 

toneladas por descarrego. Para a pesagem será utilizada a Usina de medida por tonelada. Os 

procedimentos de pesagem se darão da seguinte forma: 

 

a) A CONTRATADA levará o caminhão até a balança que, após a pesagem, emitirá o 

romaneio de pesagem indicando quantas toneladas de resíduos foram coletadas. 

b) A pesagem (romaneio) dos resíduos sólidos será encaminhada semanalmente ao 

município, através da CONTRATADA. 

 

7.2 O motorista deverá deslocar o veículo nas proximidades dos locais de descarga, 

observado o limite de velocidade permitido para o local. 

7.3 Os líquidos armazenados no compartimento de carga (caixa de chorume) dos 

implementos basculantes, deverão ser descarregados no mesmo local onde será efetuada a 

descarga dos resíduos, devendo ser respeitadas as orientações dos funcionários do local. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

8.1 Para o presente serviço, objeto deste termo de referência, não será permitido a 

subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total da contratação. 

 

9. MEDIÇÃO E FATURAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

9.1 O pagamento pela execução dos serviços será feito mensalmente, de acordo com 

os quantitativos de serviços medidos. A medição dos serviços, para efeito de faturamento e 
cobrança, será feita pelo volume total de toneladas de resíduos transportados e pesados na balança 

do Aterro Sanitário ou Usina de Compostagem/Reciclagem de Lixo, multiplicado pelo valor 
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proposto na licitação. A aferição e atesto será feita por servidor designado pelo município. 

 

a) As informações referentes às quantidades coletadas/toneladas e quantidade (em 

dias) de coletas e transporte, devem ser compiladas em planilhas mensais, elaboradas pela 

CONTRATADA e entregues juntamente com a Nota Fiscal; 

 

b) A CONTRATADA deverá emitir Relatório Mensal dos Serviços, discriminando 

onde foram prestados, com datas e horários respectivos, indicando a quantidade dos resíduos 

transportados; 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 A fiscalização exercerá rigoroso controle com relação a quantidade de coletas e, 

particularmente, a qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das 

penalidades previstas quanto às disposições a elas relativas. 

 

10.2 A CONTRATADA deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos 

referentes à higiene pública, informando a fiscalização das infrações nos casos de descargas 

irregulares de resíduos. 

10.3 As ordens de serviço e toda a correspondência referente ao contrato, exceto as de 

rotina, deverão ser feitas por ofício. Na hipótese da CONTRATADA negar-se a assinar o 

recebimento do ofício no competente livro de carga, o mesmo será enviado pelo correio, 

registrado, considerando-se feita comunicação para todos os efeitos. 

 

10.4 A CONTRATADA obriga-se a permitir à fiscalização que vistorie os 

veículos/equipamentos, possibilitando verificar suas condições de conservação e manutenção, 

afim de constatar que os mesmos estão em condições de segurança para o uso, fornecendo quando 

solicitado, todos os dados e elementos referentes a sua manutenção. 

 

10.5 Os veículos, que executarão os serviços de transporte e destino final do lixo, 

deverão ser relacionados e cadastrados previamente (placas, modelo e capacidade), a fim de que a 

CONTRATANTE, ou a empresa por ela contratada (Aterro Sanitário ou Usina de 

Compostagem/Reciclagem de Lixo), possa exercer melhor o controle de tara dos mesmos. Deverá 

a CONTRATANTE requer a pesagem do veículo/implemento basculante quando do início da 

contratação, ficando e empresa por ela contratada (Aterro Sanitário ou Usina de 

Compostagem/Reciclagem de Lixo) a obrigatoriedade de executá-la. 
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11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1 O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, a contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos responsável pelo atesto da 

despesa, ou do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o 

parcelamento da prestação em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma 

financeiro, desde que inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da 

obrigação ou quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do 

contrato ou à documentação apresentada. 

11.2 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, 

com a fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os documentos de comprovação da 

regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

11.3 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota 

fiscal, será concedido, pela Contratante, prazo para regularização. Após o decurso deste, em 

permanecendo a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista 

em capítulo próprio. 

 

11.4 Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

fazer constar no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado às informações 

complementares, a expressão: 

 

“DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”. 

 

11.5 A Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá ser entregue pela contratada 

diretamente ao gestor do contrato, que somente atestará a prestação dos serviços e liberará a Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas. 

11.6 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, ela será devolvida pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a Prefeitura Municipal de UPANEMA/RN. 

11.7 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 

financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, onde: 

 

EM = Encargos Moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 365365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11.8 A compensação financeira, no caso de atraso considerado, será incluída na nota 

fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência. 

 

11.9 Para o pagamento a Prefeitura Municipal de UPANEMA/RN realizará consulta 

prévia quanto à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa), quanto à Habilitação 

Jurídica, Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão conjunta), FGTS 

e INSS), Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e Receita 

Municipal), para verificar a manutenção das condições de habilitação, podendo ser consultados 

nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de prova. 

11.9.1 Constatada a situação de irregularidade, a licitante será notificada, por escrito, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa, sob pena de rescisão contratual. 

 

11.9.2 O prazo estipulado poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, a 

critério da Administração. 

 

11.10 Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada a Prefeitura 

Municipal de UPANEMA/RN, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da 

Contratada os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

 

11.11 O pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de UPANEMA/RN não isenta a 

Contratada de suas obrigações e responsabilidades assumidas. 

 

11.12 A Prefeitura Municipal de UPANEMA/RN poderá deduzir do montante a pagar 
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os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste 

contrato. 

11 RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

11.1. CABERÁ À CONTRATADA: 

 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

c) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer motivo que impossibilite o cumprimento da execução do objeto, com a devida 

comprovação. 

d) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em 

decorrência da execução do serviço, incluindo-se danos causados a terceiros, a que título for. 

f) Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam independentemente de solicitação. 

 

11.2. CABERÁ A PRFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN: 

 

a) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

c) Efetuar o pagamento à Contratada nas condições, preços e prazos pactuados. 

d) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

12. PENALIDADES 

13.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de 

UPANEMA/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto 

mailto:pregoes.upanema@gmail.com


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE UPANEMA 

PREFEITURA DE UPANEMA 
Rua João Francisco nº 90, Centro, Upanema - RN 

CNPJ (MF): 08.085.771/0001-30 

 

 
 

 
Rua João Francisco, 90, Centro, CEP 59.670-000, Upanema, Rio Grande do Norte E-mail: pregoes.upanema@gmail.com  

 
Pregão Eletrônico n° 005/2026 – Processo Administrativo n° 06001.000025/2025.....................................Pag 28 de 45 

 
 

não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação 

de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

13.2 A inexecução do contrato, de que trata o item 9.1, é configurada pelo descumprimento 

total ou parcial das exigências contidas na cláusula quinta do Termo de Referência. 

 

13.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.1 poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

 

13.4 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 9.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de 

UPANEMA/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela 

ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, o Gestor da Prefeitura Municipal de 

UPANEMA/RN, para as providências cabíveis. 

 

13.5 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

 

13.6 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do 

Gestor da Prefeitura Municipal de UPANEMA/RN. 

 

13.7 As multas a que se refere esta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de UPANEMA/RN, ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

14. DO PREÇO ESTIMADO 

 

14.1 O valor total máximo estimado é baseado em pesquisa de mercado, a partir de 

levantamento do setor de compras do Município. 
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15. DO REAJUSTE 

 

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

15.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

15.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 

15.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 

a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

15.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

15.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1 Não será admitida subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente, o objeto 

deste Contrato. 

 

17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

17.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
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continuidade do contrato. 

 

 

18.     DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
18.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
18.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
18.1.2  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
18.1.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
18.1.4  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
18.1.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
18.1.6  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
18.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
18.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
18.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
18.2.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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18.2.2 Cópia do documento de identificação dos sócios, devidamente autenticada(s). 
 
18.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
18.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
18.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
18.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
18.2.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
18.2.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
18.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
18.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
 
18.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
18.4.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente 
privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
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18.4.2 Licença de Operação/IDEMA; 
18.4.3 Certificado de Regularidade Ambiental (CRA) do IBAMA.  
18.4.4 Registro ou inscrição da pessoa jurídica na entidade profissional competente, ou seja, 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA; 
18.4.5 Comprovação de que possui profissional(is) de nível superior devidamente reconhecido 
pela entidade competente, que conste na Certidão de Registro do CREA ou do CAU como 
responsável técnico da licitante, preferencialmente com formação na área de engenharia 
(engenharia ambiental, engenharia sanitária, engenharia civil ou áreas correlatas), sendo 
detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de serviços de características 
semelhantes ao objeto desta licitação; 
18.4.6 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica operacional, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, relativos à operação de estação de transbordo, transporte 
e de resíduos sólidos urbanos, observados os limites do art. 67, §§1º e 2º da Lei nº 
14.133/2021. 
18.4.7 Será admitido a somatória de atestados para comprovação da capacidade técnica 
operacional;   
 

19. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

19.1 A licitante interessada deverá realizar vistoria prévia das instalações da Estação de 

Transbordo do município, e o município emitirá Atestado de Visita Técnica para a licitante. 

 

19.2 A licitante interessada deverá apresentar, os documentos comprobatórios exigidos 

no subitem 3.1 “a)” e 3.1 “b). 

 

19.3 A empresa licitante deverá apresentar, declaração de disponibilidade de veículo e 

implemento, a serem utilizados para este objeto, se comprometendo nas mesmas condições de 

quantidades e prazos deste termo de referência. 

 

19.4 A empresa licitante deverá comprovar, atestado de execução de serviços 

compatíveis com o objeto licitado, demonstrando aptidão e capacidade técnica na execução dos 

serviços; 

 

19.5 A licitante declarada vencedora do certame deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

da adjudicação, apresentar o veículo e implemento, inclusive veículo reserva, para vistoria técnica, 

a ser realizada por servidor designado pela Prefeitura, a fim de ser constatada as condições 

regulares de tráfego e segurança, de acordo com os padrões e normas exigidas pela legislação em 
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vigor e por este termo de referência, sob pela de desclassificação da proposta; 

19.6 Não sendo comprovada a disponibilidade referida acima, a adjudicatária não assinará 

o contrato e ainda sofrerá as sanções pertinentes, e serão convocadas as demais licitantes, de 

acordo com a ordem de classificação das propostas; 

 

19.7 Fundamentação Legal: Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, Lei nº 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007 e Lei nº 14.133/21. 

 

19.8 As demais disposições e exigências da contratação de empresa para execução dos 

serviços de operação de transbordo, transporte e destinação final de Resíduos Sólidos Urbanos – 

RSU (domiciliares e comerciais/industriais), até Aterro Sanitário ou Usina de 

Compostagem/Reciclagem de Lixo, ambos devidamente licenciados pelos Órgãos Ambientais 

Competentes, constará no Termo de Contratação e demais anexos. 

 

 

AISAMAQUE DALYTON FAGUNDES CONCEIÇÃO 

Secretário Municipal  de Agricultura e Meio Ambiente 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:pregoes.upanema@gmail.com


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE UPANEMA 

PREFEITURA DE UPANEMA 
Rua João Francisco nº 90, Centro, Upanema - RN 

CNPJ (MF): 08.085.771/0001-30 

 

 
 

 
Rua João Francisco, 90, Centro, CEP 59.670-000, Upanema, Rio Grande do Norte E-mail: pregoes.upanema@gmail.com  

 
Pregão Eletrônico n° 005/2026 – Processo Administrativo n° 06001.000025/2025.....................................Pag 34 de 45 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000/2026 

 

ANEXO II 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO AO PREGÃO 

 ELETRÔNICO Nº 000/2026-PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000/2026. 

 

O MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 
08.085.771/0001-30, sediado na Rua Joao Francisco, 90, Centro, CEP: 59.670-000, 
Upanema/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. RENAN MENDONÇA 
FERNANDES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 083.881.514-60, residente na Av. 
Getúlio Vargas, 22, Centro, CEP: 59.670-000, Upanema/RN, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 00.000.000/0000-
00, sediada na XXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXX, 
portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 000000 e inscrito no CPF sob nº 000.000.000-00, 
doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta o Processo Administrativo nº 0000000/0000 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
000/0000, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para execução 

dos serviços de OPERAÇĀO DE TRANSBORDO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – RSU (DOMICILIARES E 

COMERCIAIS/INDUSTRIAIS), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTD 

VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (xxxxx) meses contados da data de sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021, pois se enquadra como fornecimento contínuo, visto ser decorrente de necessidade 

permanente e/ou prolongada da Administração Pública Municipal. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços/fornecimento do objeto tem natureza continuada; 

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço/fornecimento;   

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

6.1. O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido será efetuado, por servidor 

designado pela Administração, após verificação sumária da conformidade do item entregue com 

as especificações solicitadas, caracterizando o recebimento provisório, condicionado também à 

apresentação das certidões exigidas que atestam a regularidade fiscal e trabalhista do 

contratado. 

6.2. Posteriormente, não sendo constatadas ocorrências, o atesto firmado pelo gestor do 

contrato importará no recebimento definitivo do objeto, reafirmando sua compatibilidade com as 

especificações solicitadas pela Administração. 

6.3. Ressalta-se que tanto o recebimento provisório quanto o definitivo não excluem a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança dos bens, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.4. Caso sejam identificadas ocorrências no momento da entrega, estas serão 

imediatamente informadas à autoridade competente, para que sejam adotadas as providências 

necessárias visando ao integral cumprimento da ordem de compra. 

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
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8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.9. Cientificar o setor de representação judicial da Administração Pública para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 
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10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço/da entrega do material 

para representá-lo na execução do contrato. 

10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/materiais nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços/do fornecimento dos 

materiais, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  
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10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços/do fornecimento do 

material. 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços/do fornecimento do material.e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
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(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as 

seguintes infrações: 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
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sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União e recursos do Orçamento Geral do Município deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
06.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
AÇÃO:  
2067 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE  
NATUREZA DA DESPESA:  
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE DE RECURSO:  
17040000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 
PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS  
15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Upanema/RN, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Upanema/RN, 00 de xxxxxxx de 2026. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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RENAN MENDONÇA FERNANDES  
Prefeito do Município de Upanema/RN 

(CONTRATANTE) 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
Representante Legal 

(CONTRATADA)  
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